
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO 

 
MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO 

Secretaria Municipal de Administração 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
O objeto desta licitação é a realização de Registro de Preço para contratação de empresa do 

ramo pertinente, para fornecimento de Óleo Diesel S-10 com tanque em comodato ou em bomba junto 

a estabelecimento localizado no perímetro urbano do Município, para atender as necessidades das 

Secretarias e Fundo do Município de Cerro Negro. 

 
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 
Apesar de não haver disponível um Plano de Contratações Anual para o Município de Cerro 

Negro/SC, as despesas vinculadas à Secretaria Requisitante estão previstas na organização interna da 

mesma. 

 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Os bens/serviços têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
A proposta de preço deverá conter obrigatoriamente a descrição dos itens de fornecimento com 

todas as especificações mínimas exigidas. 

 
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 

34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 

os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021: 

 
A proponente deverá apresentar todas as CNDs em dia, sendo: municipal, estadual, federal, 

falência e concordata (de acordo com o Tribunal de Justiça da sede da empresa), trabalhista e FGTS. 

Ainda, deverá apresentar o contrato social e cartão CNPJ, que deverá conter CNAE adequado para o 

objeto da contratação. 

 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas 

contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração (processos administrativos n.ºs 

019/2023, 021/2022 e 082/2024) 



 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 
 
Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 

contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto 

pretendido. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de 

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias 

ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se observou maiores 

variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende 

contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da 

permissibilidade normativa. 

Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no 

atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo 

assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem 

adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 1.747.200,00 (um milhão, 

setecentos e quarenta e sete mil e duzentos reais). 

 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 1126/2023, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de 

serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de 

1126/2023, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 
A pesquisa fora realizada da seguinte forma: 
Município de Anita Garibaldi/SC – PE 4/2026 – Valor Unitário por litro: R$ 7,99 
Município de Iporã do Oeste/SC – PE 13/2026 – Valor Unitário por litro: R$ 6,72 
Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional - CONDER – PE 13/2026 – Valor 

Unitário por litro: R$ 6,16 
Município de Ipira/SC – PE 8/2026 – Valor unitário por litro: R$ 6,49 
Município de Araranguá/SC – PRD14/2026 – Valor unitário por litro: R$ 6,39 
Município de Mondaí/SC – PE 16/2026 – Valor unitário por litro: R$ 7,30 
Município de Agrolandia/SC – PE 20/2026 – Valor unitário por litro: R$ 7,19 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa do ramo pertinente 

para contratação futura e parcelada para fornecimento de Óleo Diesel S-10 com tanque em comodato, 

para atender as necessidades das Secretarias e Fundo do Município de Cerro Negro por meio de 

processo licitatório na modalidade pregão (Registro de Preços).Ficando assim estabelecido a condição 

adequada para o alcance dos objetivos traçados, balizados pela economia e pelo uso consciente dos 

itens adquiridos na esfera da Administração Pública. 



 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 40, § 2º, da Lei Federal n. 14.133/2021, o parcelamento do objeto mostra-se 

viável técnica e economicamente na medida em que é composto de itens de natureza divisível, dado que 

cada item possui aplicação individual, sendo que tanto aquisição quanto a utilização independem dos 

demais. 

Destaca-se que, conforme entendimento sumulado do Tribunal de Contas da União e 

manifestado na atual legislação licitatória, o parcelamento configura-se como regra, sendo uma exceção 

o agrupamento em lotes, dispensando maiores digressões acerca de sua adoção: 

Súmula TCU n. 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e 

não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de 

obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 

que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 

habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

Além do mais, em razão da possibilidade de serem fornecidos por empresas distintas e, desse 

modo, ampliando-se a competição e evitando-se a concentração de mercado, existe alta possibilidade de 

redução dos preços ofertados, conforme comumente se observa em certames desta natureza. 

 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

 
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível 

e superfaturamento na execução do contrato. 

 
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento 

das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 

recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração: 

 
A Secretaria solicitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 
 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 



 

sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação 

(conforme o caso); 

c) elaboração de minuta da ata de registro de preços; 

d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

f) publicação e divulgação do edital e anexos; 

g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

i) assinatura e publicação da ata de registro de preços; e 

j) realização de empenho. 
 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos 

serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

 
Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações 

correlatas ou interdependentes. 

 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
Os possíveis impactos ambientais estão relacionados a liberação do gás carbônico, e como 

medida mitigadora o Município de Cerro Negro pretende adquirir novos equipamentos (mais 

econômicos), que diminuam a liberação de tais poluentes. 

 
Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão ser 

repassadas pela fiscalização competente. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 
Cerro Negro, 28 de abril de 2026. 

 

 

 

 

DIECKSON FELIPE CAMARGO 

Secretário de Administração 
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